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CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO:

A Instituição supra requereu reconsideração do indefe-
rimento do pedido de apreciação para o primeiro semestre/87.

2. APRECIAÇÃO;

A Instituição não apresentou nenhum fato novo em seu
pedido de reconsideração. Os valores apropriados como aluguel
são excessivos e a mutiplicidade de empresas nada mais e do
que uma forma disfarçada de retirada, já que a figura do pro-
prietário do imóvel (fls.391) confunde-se com a do Diretor fi_
nanceiro (fls. 346), e como Diretor Pedagógico (fls. 326).

Esta Comissão de Encargos tem como norma aceitar ate
10% do total das despesas administrativas como locativo, cuja
prática evidenciaria um superavit operacional.

Os valores apropriados como Pessoal Docente e encargos
relativos a estes representam apenas 38% das despesas, valores
aquém dos necessários a uma valorização profissional.

3. CONCLUSÃO:

Pelo exposto, confirmamos o nosso indeferimento das
planilhas apresentadas, devendo a Instituição ater-se aos ind_i_
cês autorizados, compensando ocorpo discente das quantias co -
bradas a maior.

SJao Paulo,19 de janeiro de 1988

a) Nelson Boni/Jatyr EduarHo Schall

DELIBERAÇÃO DO «PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a
decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do
Relator.

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de janeiro de 1988
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente r


